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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, requeremos que se oficie ao Senhor Secretário da
Educação do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações relativas à ocorrência
durante a ATPCG (Atividade Pedagógica Coletiva de Gestão) na Escola Estadual Professora Maria
Carolina Casini Cardim, no município de Diadema, envolvendo a professora Analu Cristina Cerozzi da
Silva Vieira:
 

A Secretaria dispõe de gravação ou registro audiovisual da reunião da ATPCG realizada no dia 17
de março do corrente ano na referida unidade escolar? Em caso positivo, solicita-se o envio da
respectiva cópia.
 
A CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) foi acionada ou esteve presente na ocasião
do ocorrido? Houve elaboração de ata ou relatório sobre os fatos? Em caso afirmativo, solicita-se o
encaminhamento da documentação correspondente.
 
Qual foi a sequência cronológica dos fatos envolvendo o mal-estar da docente durante a reunião?
Quais foram os procedimentos adotados pela equipe escolar e/ou pelos órgãos competentes para
atendimento da professora?
 
Foram ofertados à docente, e aos demais profissionais da unidade escolar, atendimento médico,
psicológico ou outro tipo de suporte institucional após o episódio? Tais medidas fazem parte de um
protocolo vigente na rede estadual de ensino?
 
Qual é a carga horária média atribuída aos professores da Escola Estadual Professora Maria
Carolina Casini Cardim e quais metas pedagógicas e administrativas têm sido exigidas desses
profissionais?
 
Há sindicância, investigação ou apuração administrativa instaurada pela Secretaria da Educação
sobre o episódio ocorrido na unidade escolar? Quais providências estão sendo tomadas para
elucidar o caso e prevenir novas ocorrências similares?
 

JUSTIFICATIVA
 

A solicitação das informações acima decorre da preocupação com o bem-estar físico e emocional dos
profissionais da rede estadual de ensino, especialmente diante dos relatos sobre um episódio de mal-
estar ocorrido durante uma reunião de gestão pedagógica, envolvendo uma docente da Escola Estadual
Professora Maria Carolina Casini Cardim, no município de Diadema.
 
É papel  do Poder Legislativo acompanhar com rigor as condições de trabalho dos profissionais da
educação, bem como os procedimentos adotados pela administração pública estadual para garantir a
segurança, a saúde e a valorização desses servidores. O episódio citado levanta questionamentos sobre
o nível  de pressão exercido sobre os educadores, a estrutura de suporte oferecida pelas unidades
escolares e a transparência na gestão de situações de crise.
 
O pedido também se alinha ao dever de fiscalização dos atos da Administração Pública,  à luz dos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e,
sobretudo, da finalidade e do interesse público. A apuração detalhada dos fatos é essencial para garantir
que a gestão educacional seja conduzida com responsabilidade, respeito aos servidores e zelo com a
integridade de toda a comunidade escolar.
 
 
 
 

Caio França
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